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2 — O Ministério da Saúde compreende os serviços
e organismos identificados no Decreto-Lei n.o 212/2006,
de 27 de Outubro.

Artigo 22.o

Educação

1 — O Ministério da Educação é o departamento
governamental que tem por missão definir, coordenar,
executar e avaliar a política nacional relativa ao sistema
educativo, no âmbito da educação pré-escolar, dos ensi-
nos básico e secundário e da educação extra-escolar,
bem como articular, no âmbito das políticas nacionais
de promoção da qualificação da população, a política
nacional de educação e a política nacional de formação
profissional.

2 — O Ministério da Educação compreende os ser-
viços, organismos e estruturas identificados no Decre-
to-Lei n.o 213/2006, de 27 de Outubro.

Artigo 23.o

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

1 — O Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior é o departamento governamental que tem por
missão definir, executar e avaliar a política nacional para
a ciência, a tecnologia e o ensino superior, bem como
para a sociedade da informação.

2 — O Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior compreende os serviços, organismos e estru-
turas identificados no Decreto-Lei n.o 214/2006, de 27
de Outubro.

3 — A competência relativa à definição das orien-
tações estratégicas da Escola Náutica Infante D. Hen-
rique, bem como ao acompanhamento da sua execução,
é exercida pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior em articulação com o Ministro das Obras Públi-
cas, Transportes e Comunicações.

Artigo 24.o

Cultura

1 — O Ministério da Cultura é o departamento gover-
namental que tem por missão a definição e execução
de uma política global e coordenada na área da cultura
e domínios com ela relacionados, designadamente, na
salvaguarda e valorização do património cultural, no
incentivo à criação artística e à difusão cultural, na qua-
lificação do tecido cultural e na internacionalização da
cultura portuguesa.

2 — O Ministério da Cultura compreende os serviços,
organismos e estruturas identificados no Decreto-Lei
n.o 215/2006, de 27 de Outubro.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 25.o

Empresas públicas

O Governo deve aprovar e manter actualizado, em
termos a definir por resolução do Conselho de Ministros,
o elenco actualizado das empresas públicas que integram
o sector empresarial do Estado, indicando, designada-
mente, os membros do Governo responsáveis pelo exer-
cício dos respectivos poderes de tutela e superinten-
dência, ou relativos ao exercício da função accionista,
bem como as situações de articulação estratégica.

Artigo 26.o

Disposições orçamentais

[Revogado.]
Artigo 27.o

Aprovação pelo Ministro de Estado e das Finanças

Todos os actos do Governo que envolvam aumento
de despesas ou diminuição de receitas são obrigatoria-
mente aprovados pelo Ministro de Estado e das Finan-
ças.

Artigo 28.o

Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros

O Gabinete do Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros é equiparado, para efeitos
da legislação sobre gabinetes, a gabinete ministerial.

Artigo 29.o

Audição dos órgãos de governo própria das Regiões Autónomas

O Governo da República procede à audição dos
órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, nos
termos do Regimento do Conselho de Ministros.

Artigo 30.o

Entrada em vigor

O presente decreto-lei produz efeitos a partir de 12 de
Março de 2005, considerando-se ratificados todos os
actos que tenham sido entretanto praticados e cuja regu-
laridade dependa da sua conformidade com a presente
lei.

Decreto-Lei n.o 202/2006
de 27 de Outubro

O Programa de Governo consagra a modernização
da Administração Pública como um dos instrumentos
essenciais da estratégia de desenvolvimento do País.
Com esse objectivo, no domínio da reorganização estru-
tural da Administração, o Governo aprovou, através da
Resolução do Conselho de Ministros n.o 124/2005, de
4 de Agosto, o Programa de Reestruturação da Admi-
nistração Central do Estado, abreviadamente designado
por PRACE, tendo como objectivo a promoção da cida-
dania, do desenvolvimento económico e da qualidade
dos serviços públicos, com ganhos de eficiência pela sim-
plificação, racionalização e automatização, que permi-
tam a diminuição do número de serviços e dos recursos
a eles afectos.

Na sequência da aprovação do PRACE, a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 39/2006, de 30 de Março,
veio definir as orientações, gerais e especiais, para a
reestruturação dos ministérios.

As orientações gerais definidas, relativas quer à reor-
ganização dos serviços centrais dos Ministérios para o
exercício de funções de apoio à governação, de gestão
de recursos, de natureza consultiva e coordenação inter-
ministerial e de natureza operacional, quer à reorga-
nização dos serviços desconcentrados de nível regional,
sub-regional e local e à descentralização de funções,
determinam, desde logo, a introdução de um novo
modelo organizacional que tem por base a racionali-
zação de estruturas, o reforço e a homogeneização das
funções estratégicas de suporte à governação, a apro-
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ximação da Administração Central dos cidadãos e a
devolução de poderes para o nível local ou regional.

Nessa esteira, as orientações especiais definidas
reflectem não só a prossecução dos objectivos em que
assenta o PRACE, como concretizam os objectivos esta-
belecidos no Programa de Governo para o movimento
de modernização administrativa, preconizando a melho-
ria da qualidade dos serviços públicos, nos termos acima
referidos.

No caso do presente decreto-lei importa ainda subli-
nhar, em primeiro lugar, o carácter inovador da apro-
vação de uma lei orgânica da Presidência do Conselho
de Ministros, o que, pela primeira vez na história da
organização administrativa do Estado, vem assumir a
sua singularidade de departamento governamental de
coordenação central, distinto dos demais departamentos
ministeriais devido à sua dupla dimensão de centro de
apoio a toda a actividade governativa e de sede de diver-
sas políticas públicas transversais.

Assim sendo, podemos, por um lado, identificar atri-
buições típicas de estruturas de Centro do Governo,
que passam pelo apoio directo ao Primeiro-Ministro e
ao Conselho de Ministros e pela coordenação da exe-
cução do Programa do Governo e de outros instrumen-
tos estratégicos transversais. A criação, pelo presente
decreto-lei, do Gabinete de Estudos, Planeamento e
Avaliação, visa dar resposta a esta dimensão central e
coordenadora de Presidência do Conselho de Ministros,
atenta a sua missão de assegurar a realização de estudos
e tarefas de prospectiva, planeamento e informação para
apoio à formulação, programação, execução, acompa-
nhamento e avaliação das políticas governativas. É ainda
neste contexto que se encontra na Presidência do Con-
selho de Ministros a sede da produção da informação
estatística oficial, através da coordenação, do desenvol-
vimento e da divulgação da actividade estatística nacio-
nal realizadas pelo Instituto Nacional de Estatística.

No quadro da presente reforma, e ainda no que res-
peita às funções de Centro do Governo, é de realçar
o papel a assumir no futuro pelo Centro Jurídico, uma
vez que, para além da sua missão de apoio jurídico-
-contencioso, é reforçada a sua vertente de serviço orien-
tado para a análise e preparação de projectos de actos
normativos do Governo e é-lhe conferido um papel cen-
tral nas tarefas destinadas a assegurar a sua qualidade,
a simplificação legislativa e o funcionamento do sistema
de avaliação preventiva e sucessiva do impacto dos actos
normativos. Finalmente, é ainda neste quadro que o
Centro Jurídico é incumbido quer da gestão do
DIGESTO Sistema Integrado de Tratamento de Infor-
mação Jurídica, quer da gestão do procedimento de
publicação dos diplomas do Governo, garantindo o
registo, preparação, envio e controlo da publicação dos
diplomas no Diário da República.

No âmbito do apoio técnico ao Centro do Governo
destaca-se ainda a missão da Secretaria-Geral de asse-
gurar e coordenar o apoio jurídico, informativo, técnico
e administrativo à Presidência do Conselho de Ministros
e o papel de gestor da rede informática do Governo
e de prestação de apoio nos domínios das tecnologias
de informação e de comunicações desempenhado pelo
Centro de Gestão da Rede Informática do Governo.
No caso deste último serviço, o presente diploma vem
ainda confirmar as suas tarefas coordenadoras no âmbito
do Sistema de Certificação Electrónica do Estado, que
resultam da reforma encetada no primeiro semestre de
2006.

No domínio de funções típicas do Centro do Governo,
cumpre também à Presidência do Conselho de Minis-
tros, no domínio das relações do Governo com outras
entidades, assegurar as relações institucionais do
Governo com a Presidência da República, com a Assem-
bleia da República e com as Regiões Autónomas, bem
como assegurar as relações institucionais e exercer a
tutela administrativa sobre as autarquias locais. Quanto
às autarquias locais, esta atribuição encontra uma tra-
dução orgânica imediata na integração da redenominada
Inspecção-Geral da Administração Local e da Direc-
ção-Geral das Autarquias Locais no âmbito da Presi-
dência do Conselho de Ministros.

Finalmente, ainda no domínio da actividade gover-
nativa central, há que destacar a inserção orgânica na
Presidência do Conselho de Ministros dos serviços que
prosseguem atribuições em matéria de informações e
segurança interna, nomeadamente, o Serviço de Infor-
mações da República Portuguesa, através do gabinete
do respectivo Secretário Geral, do Serviço de Informa-
ções Estratégicas de Defesa e do Serviço de Informações
de Segurança, o Gabinete Coordenador de Segurança,
junto do qual passa a funcionar a Autoridade Nacional
de Segurança e o respectivo gabinete, e o Conselho
Nacional de Planeamento Civil de Emergência.

Conforme anteriormente referido, o carácter singular
da Presidência do Conselho de Ministros assenta igual-
mente no facto de nela se encontrarem tradicionalmente
integrados organicamente não só o Primeiro-Ministro
e os membros do Governo responsáveis pela coorde-
nação central da actividade do Governo, como também
os titulares de diferentes pastas governativas de natureza
transversal, como a Modernização Administrativa, a
Igualdade de Género, a Imigração e Diálogo Intercul-
tural, a Juventude, o Desporto e a Comunicação Social.

Nalgumas destas áreas, o presente decreto-lei dá iní-
cio a processos de reforma orgânica sectorial, projec-
tados no PRACE:

No domínio da Modernização Administrativa, através
da criação da Agência para a Modernização Adminis-
trativa, reunindo as atribuições do Instituto de Gestão
das Lojas do Cidadão, as atribuições no domínio da
administração electrónica da UMIC — Agência para a
Sociedade do Conhecimento e as atribuições relativas
aos Centros de Formalidades das Empresas do Instituto
de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Inves-
timento;

No domínio da Igualdade de Género, através da fusão
da Comissão para a Igualdade e para os Direitos das
Mulheres e da Estrutura de Missão contra a Violência
Doméstica na Comissão para a Cidadania e a Igualdade
de Género, que passa ainda a assumir um papel de
promoção da educação para a cidadania;

No domínio da Imigração e Diálogo Intercultural,
através da extinção do Alto Comissariado para a Imi-
gração e Minorias Étnicas, da estrutura de apoio técnico
à coordenação do Programa ESCOLHAS, da Estrutura
de Missão para o Diálogo com as Religiões e do Secre-
tariado Entreculturas através da sua fusão no Alto
Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural;

No domínio da Juventude, através da extinção do
Gabinete do Serviço Cívico dos Objectores de Consciên-
cia, sendo as suas atribuições integradas no Instituto
Português da Juventude;

No domínio do Desporto, através da extinção do Con-
selho Nacional Contra a Violência no Desporto, do Con-
selho Superior do Desporto e do Conselho Nacional
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Antidopagem, sendo as respectivas competências inte-
gradas no Conselho Nacional do Desporto, a funcionar
junto do Instituto do Desporto de Portugal;

Finalmente, no domínio da Comunicação Social, atra-
vés da transformação do Instituto da Comunicação
Social em Gabinete para os Meios de Comunicação
Social, concluindo um processo de reestruturação desen-
cadeado com a criação da Entidade Reguladora para
a Comunicação Social.

É, portanto, no contexto modernizador e racionali-
zador do PRACE que pela primeira vez se alcança o
desiderato de dotar a Presidência do Conselho de Minis-
tros de um instrumento jurídico orgânico de conside-
rável relevância, que permite clarificar e ordenar o com-
plexo de serviços e organismos de natureza central e
transversal à actividade governativa e simultaneamente
encetar diversas reformas sectoriais nos serviços e orga-
nismos aí integrados.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 198.o da Constituição,

o Governo decreta o seguinte:

LEI ORGÂNICA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

CAPÍTULO I

Missão e atribuições

Artigo 1.o

Missão

A Presidência do Conselho de Ministros, abreviada-
mente designada por PCM, é o departamento central
do Governo que tem por missão prestar apoio ao Con-
selho de Ministros, ao Primeiro-Ministro e aos demais
membros do Governo aí integrados organicamente e
promover a coordenação interministerial dos diversos
departamentos governamentais.

Artigo 2.o

Atribuições

1 — São atribuições da PCM, enquanto departamento
de coordenação central do Governo:

a) Assegurar o regular funcionamento do Conselho
de Ministros;

b) Desenvolver o planeamento estratégico necessário
à execução do Programa do Governo;

c) Promover a coordenação interministerial entre os
diversos departamentos governamentais;

d) Assegurar a prestação de apoio jurídico, informa-
tivo, técnico e administrativo ao Primeiro-Ministro, ao
Conselho de Ministros e aos demais membros do
Governo integrados na PCM;

e) Coordenar o procedimento de aprovação e publi-
cação de diplomas, assegurando o controlo de qualidade
dos actos normativos do Governo, as diligências neces-
sárias em sede de audições a entidades públicas e pri-
vadas e a fixação das orientações para o serviço público
de publicação do Diário da República;

f) Gerir as infra-estruturas de comunicação interna
do Governo e incrementar e apoiar o desenvolvimento
das valências de governo electrónico (e-government),
designadamente aquelas relativas à desmaterialização
de procedimentos e à certificação e segurança das
comunicações;

g) Assegurar o funcionamento do Sistema de Cer-
tificação Electrónica do Estado — Infra-Estrutura de
Chaves Públicas (SCEE);

h) Desenvolver e divulgar sistemas de tratamento de
informação jurídica, articulando as bases de dados jurí-
dicas públicas;

i) Promover as condições para o regular funciona-
mento do sistema estatístico nacional;

j) Assegurar formas de relacionamento do Governo
com os cidadãos e as instituições da sociedade civil.

2 — São atribuições da PCM, no domínio das relações
do Governo com outras entidades:

a) Assegurar as relações institucionais do Governo
com a Presidência da República e com a Assembleia
da República;

b) Assegurar as relações institucionais do Governo
com as Regiões Autónomas;

c) Assegurar as relações institucionais e exercer a
tutela administrativa sobre as autarquias locais.

3 — São atribuições da PCM, no domínio das infor-
mações e segurança:

a) Assegurar, no respeito da Constituição e da lei,
a actividade de produção de informações necessárias
à salvaguarda da independência nacional e dos interesses
nacionais e à garantia da segurança externa e interna
do Estado Português;

b) Garantir a segurança das matérias classificadas no
âmbito nacional e das organizações internacionais de
que Portugal é parte e exercer a autoridade de cre-
denciação de pessoas e empresas para o acesso e manu-
seamento de matérias classificadas.

4 — São atribuições da PCM a concepção, execução
e coordenação das políticas públicas nas seguintes áreas
de intervenção:

a) Modernização Administrativa;
b) Cidadania e Igualdade de Género;
c) Imigração e Diálogo Intercultural;
d) Juventude;
e) Desporto;
f) Comunicação social.

CAPÍTULO II

Estrutura orgânica

Artigo 3.o

Estrutura geral

A PCM prossegue as suas atribuições através de ser-
viços integrados na administração directa do Estado,
de organismos integrados na administração indirecta do
Estado, de órgãos consultivos, de entidades integradas
no sector empresarial do Estado e de outras estruturas.

Artigo 4.o

Administração directa do Estado

Integram a administração directa do Estado, no
âmbito da PCM, os seguintes serviços centrais:

a) O Gabinete de Estudos, Planeamento e Avaliação;
b) A Secretaria-Geral;
c) O Centro Jurídico;
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d) O Centro de Gestão da Rede Informática do
Governo;

e) A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de
Género;

f) A Inspecção-Geral da Administração Local;
g) A Direcção-Geral das Autarquias Locais;
h) O Gabinete para os Meios de Comunicação Social.

Artigo 5.o

Administração indirecta do Estado

Prosseguem atribuições da PCM, sob superintendên-
cia e tutela do Primeiro-Ministro ou de outro membro
do governo integrado na PCM, os seguintes organismos:

a) O Instituto Nacional de Estatística, I. P.;
b) A Agência para a Modernização Administra-

tiva, I. P.;
c) O Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo

Intercultural, I. P.;
d) O Instituto Português da Juventude, I. P.;
e) O Instituto do Desporto de Portugal, I. P.

Artigo 6.o

Órgãos consultivos

Funcionam no âmbito da PCM:

a) O Conselho Superior de Segurança Interna;
b) O Conselho Superior de Informações.

Artigo 7.o

Outras estruturas

No âmbito da PCM funcionam ainda:

a) O Secretário-Geral do Sistema de Informações da
República Portuguesa, o Serviço de Informações Estra-
tégicas de Defesa e o Serviço de Informações de
Segurança;

b) O Gabinete Coordenador de Segurança;
c) O Conselho Nacional de Planeamento Civil de

Emergência.
Artigo 8.o

Sector empresarial do Estado

1 — Sem prejuízo dos poderes conferidos por lei ao
Conselho de Ministros e ao membro do Governo res-
ponsável pela área das Finanças, a competência relativa
à definição das orientações estratégicas das entidades
do sector empresarial do Estado com atribuições no
domínio da comunicação social, bem como ao acom-
panhamento da sua execução, é exercida pelo membro
do governo integrado na PCM responsável pela área
da comunicação social.

2 — O exercício do poder de superintendência rela-
tivo à actividade da Imprensa Nacional — Casa da
Moeda, S. A., relacionada com o serviço público de
edição do Diário da República é assegurado pelo Pri-
meiro-Ministro ou pelo membro do Governo integrado
na PCM a quem essa competência seja delegada.

Artigo 9.o

Controlador financeiro

No âmbito do PCM pode ainda actuar um controlador
financeiro, nos termos previstos no Decreto-Lei
n.o 33/2006, de 17 de Janeiro.

CAPÍTULO III

Serviços, organismos, órgãos consultivos
e outras entidades

SECÇÃO I

Serviços da administração directa do Estado

Artigo 10.o

Gabinete de Estudos, Planeamento e Avaliação

1 — O Gabinete de Estudos, Planeamento e Avaliação,
abreviadamente designado por GEPA, tem por missão
assegurar a realização de estudos e tarefas de prospectiva,
planeamento e informação de apoio à formulação, pro-
gramação, execução, acompanhamento e avaliação das
políticas governativas.

2 — O GEPA prossegue as seguintes atribuições:

a) Prestar apoio em matéria de definição e estru-
turação das políticas, prioridades e objectivos do
Governo e da PCM e contribuir para a concepção e
execução das respectivas políticas legislativas;

b) Acompanhar a execução do Programa do Governo;
c) Promover a elaboração de cenários de desenvol-

vimento económico-social e propor as grandes linhas
da estratégia a prosseguir;

d) Coordenar a preparação e a elaboração das Gran-
des Opções do Plano e de outros instrumentos estra-
tégicos transversais;

e) Acompanhar a monitorização da execução o Qua-
dro de Referência Estratégico Nacional (QREN);

f) Acompanhar a monitorização da execução dos prin-
cipais instrumentos de planeamento, transversais ou
sectoriais;

g) Acompanhar e avaliar a execução das políticas e
programas do Governo e da PCM.

3 — O GEPA é dirigido por um director, cargo de
direcção superior de primeiro grau.

Artigo 11.o

Secretaria-Geral

1 — A Secretaria-Geral, abreviadamente designada
por SG, tem por missão assegurar e coordenar o apoio
jurídico, informativo, técnico e administrativo à PCM.

2 — A SG tem ainda por missão assegurar as funções
de inspecção e auditoria, através da apreciação da lega-
lidade e regularidade dos actos praticados pelos serviços
e organismos da PCM, ou sujeitos à tutela dos membros
do Governo integrados na PCM, bem como avaliar a
sua gestão e os seus resultados, através do controlo de
auditoria técnica, de desempenho e financeiro.

3 — A SG prossegue as seguintes atribuições:

a) Prestar ao Conselho de Ministros, ao Primeiro-
-Ministro, aos ministros e aos demais membros do
Governo integrados na PCM a assistência técnica, jurí-
dica e administrativa que lhe seja solicitada, assegu-
rando, ainda, todo o apoio informativo, técnico, admi-
nistrativo e documental às entidades e serviços integra-
dos na PCM cuja orgânica não contemple estruturas
de prestação desse apoio;

b) Instruir e informar os processos administrativos
que devam ser submetidos a Conselho de Ministros,
ou a despacho do Primeiro-Ministro ou dos membros
do Governo referidos na alínea anterior, cuja tramitação
não esteja cometida a outro serviço ou organismo, desig-
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nadamente no que respeita ao reconhecimento de uti-
lidade pública e de fundações;

c) Assegurar as relações públicas da PCM e dos ser-
viços e organismos nela integrados;

d) Promover objectivos de modernização e simpli-
ficação da actividade administrativa;

e) Administrar, conservar e zelar pela segurança dos
imóveis afectos à PCM e respectivos recheio e equi-
pamentos;

f) Assegurar a elaboração do orçamento de funcio-
namento e do orçamento de investimento da PCM, bem
como acompanhar a respectiva execução;

g) Realizar acções de inspecção e auditoria aos ser-
viços e organismos integrados na PCM ou sujeitos à
tutela dos membros do Governo integrados na PCM;

h) Assegurar as funções de unidade ministerial de
compras;

i) Promover boas práticas de gestão de documentos
nos serviços e organismos da PCM e proceder à recolha,
tratamento, conservação e comunicação dos arquivos
que deixem de ser de uso corrente por parte dos orga-
nismos produtores.

4 — A SG é dirigida por um secretário-geral, coad-
juvado por um secretário-geral-adjunto.

Artigo 12.o

Centro Jurídico

1 — O Centro Jurídico, abreviadamente designado
CEJUR, tem por missão o exercício de funções de apoio
jurídico ao Conselho de Ministros, ao Primeiro-Ministro
e aos restantes membros de Governo integrados na
PCM.

2 — O CEJUR prossegue as seguintes atribuições:

a) Participar na análise e preparação de projectos
de diplomas legais e regulamentares do Governo, con-
tribuindo para a boa qualidade dos actos normativos
e para a simplificação legislativa;

b) Assegurar uma avaliação regular do funcionamento
do sistema de avaliação preventiva e sucessiva do
impacto dos actos normativos;

c) Elaborar estudos legislativos e outros de carácter
jurídico;

d) Preparar os projectos de resposta nos processos
de fiscalização da constitucionalidade ou legalidade das
normas constantes de diplomas assinados pelo Primei-
ro-Ministro ou por qualquer dos membros do Governo
integrados na PCM;

e) Representar em juízo, através de consultores jurí-
dicos para o efeito designados, o Conselho de Ministros,
o Primeiro-Ministro ou qualquer outro membro do
Governo organicamente integrado na PCM no âmbito
do contencioso administrativo;

f) Gerir o DIGESTO, assegurando o tratamento da
informação jurídica e a difusão de informação legislativa
e jurídica de base e administrar a PCMLEX, garantindo
a existência de um serviço de tratamento de informação
legislativa, podendo para o efeito participar na repar-
tição das receitas geradas;

g) Promover a publicação dos diplomas do Governo,
garantindo o registo, preparação, envio e controlo da
publicação dos diplomas no Diário da República;

h) Assegurar relações de cooperação, no âmbito das
atribuições que prossegue, com outras entidades estran-
geiras, nomeadamente no quadro da União Europeia,
dos países de língua oficial portuguesa e da Organização
para a Cooperação e Desenvolvimento Económico.

3 — O CEJUR é dirigido por um director, coadjuvado
por um director adjunto, cargos de direcção superior
de primeiro e segundo grau, respectivamente.

Artigo 13.o

Centro de Gestão da Rede Informática do Governo

1 — O Centro de Gestão da Rede Informática do
Governo, abreviadamente designado por CEGER, tem
por missão assegurar a gestão da rede informática do
Governo e a prestação de apoio nos domínios das tec-
nologias de informação e de comunicações e dos sis-
temas de informação.

2 — O CEGER prossegue as seguintes atribuições:

a) Prestar apoio de consultoria aos membros do
Governo e seus gabinetes, bem como a outros orga-
nismos, em matérias de tecnologias de informação, de
comunicações, de sistemas de informação e segurança
electrónica;

b) Assegurar a concepção, desenvolvimento, implan-
tação e exploração de sistemas de informação de uti-
lização comum para os gabinetes dos membros do
Governo, nomeadamente novos serviços adaptados ao
governo electrónico (e-government) e Internet e sistemas
avançados de apoio à decisão do Governo;

c) Promover, acompanhar e coordenar a utilização
de tecnologias de informação e de comunicações pelos
gabinetes governamentais;

d) Actuar como entidade certificadora no âmbito do
SCEE;

e) Garantir a gestão da rede do Governo, velando
pela sua segurança e pela segurança de informações
e de bases de dados, bem como das suas ligações, pro-
movendo a formação dos seus utilizadores, tendo em
vista uma eficiente e eficaz exploração dos meios e ser-
viços disponíveis;

f) Assegurar serviços electrónicos de gestão e de apoio
técnico, sempre que justificável mediante contrapartida
financeira, orientados, nomeadamente para a utilização
de redes globais externas, nomeadamente das infra-es-
truturas electrónicas comuns ao Governo e a serviços
e organismos públicos, decorrentes da evolução tecno-
lógica da Internet.

3 — O CEGER é dirigido por um director, cargo de
direcção superior de primeiro grau.

Artigo 14.o

Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género

1 — A Comissão para a Cidadania e a Igualdade de
Género, abreviadamente designada por CIG, tem por
missão garantir a execução das políticas públicas no
âmbito da cidadania e da promoção e defesa da igual-
dade de género.

2 — A CIG prossegue as seguintes atribuições:

a) Apoiar a elaboração da política global e sectorial
com incidência na promoção da cidadania e da igualdade
de género e participar na sua execução;

b) Elaborar propostas normativas, emitir pareceres
e intervir, nos termos da lei, nos domínios transver-
salizados da educação para a cidadania, da igualdade
e não discriminação entre homens e mulheres, da pro-
tecção da maternidade e da paternidade, da conciliação
da vida profissional, pessoal e familiar de mulheres e
homens e do combate às formas de violência de género
e de apoio às vítimas;
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c) Promover a educação para a cidadania;
d) Promover acções de sensibilização da opinião

pública e de adopção de boas práticas relativas à igual-
dade de género, à participação paritária na vida eco-
nómica, social, política e familiar e ao combate a situa-
ções de discriminação, nomeadamente através de apoios
a organizações não governamentais e de prémios de
qualidade;

e) Manter a opinião pública informada e sensibilizada
com recurso aos meios de comunicação social, à edição
de publicações e à manutenção de um centro de docu-
mentação e de uma biblioteca especializados;

f) Desenvolver um serviço jurídico de informação,
apoio jurídico e psicossocial e garantia do acesso ao
direito, especialmente nas situações de discriminação
e de violência de género;

g) Assegurar as modalidades de participação insti-
tucional e das organizações não-governamentais que
concorram para a realização das políticas de cidadania
e igualdade de género, bem como conferir competências
técnicas e certificar qualidades de pessoas e entidades
envolvidas na promoção e defesa da cidadania e da igual-
dade de género;

h) Cooperar com organizações de âmbito comunitário
e internacional e com organismos congéneres estran-
geiros, tendo em vista participar nas grandes orientações
comunitárias e internacionais relativas à cidadania e
igualdade de género e promover a sua implementação
a nível nacional.

3 — A CIG é dirigida por um presidente, coadjuvado
por um vice-presidente.

Artigo 15.o

Inspecção-Geral da Administração Local

1 — A Inspecção-Geral da Administração Local,
abreviadamente designada por IGAL, tem por missão
assegurar o exercício da tutela administrativa e finan-
ceira a que se encontram constitucionalmente sujeitas
as autarquias locais e entidades equiparadas, no âmbito
das competências legalmente cometidas ao Governo.

2 — A IGAL prossegue as seguintes atribuições:

a) Efectuar acções inspectivas, as quais se consubs-
tanciam, nos termos da lei, na realização de inspecções,
inquéritos e sindicâncias aos órgãos e serviços das autar-
quias locais e entidades equiparadas;

b) Propor a instauração de processos disciplinares
resultantes da actividade inspectiva;

c) Proceder à instrução dos processos no âmbito da
tutela administrativa e financeira da administração
autárquica e entidades equiparadas;

d) Contribuir para a boa aplicação das leis e regu-
lamentos, instruindo os órgãos e serviços das autarquias
locais sobre os procedimentos mais adequados;

e) Estudar e propor medidas que visem uma maior
eficiência do exercício da tutela do Governo sobre as
autarquias locais;

f) Colaborar, em especial com a DGAL e com as
CCDR, na aplicação da legislação respeitante às autar-
quias locais e entidades equiparadas;

g) Assegurar a acção inspectiva no domínio do orde-
namento do território, em articulação funcional com
a Inspecção-Geral do Ambiente e Ordenamento do
Território.

3 — A Inspecção-Geral da Administração Local é
dirigida por um inspector-geral, coadjuvado por dois
subinspectores-gerais.

Artigo 16.o

Direcção-Geral das Autarquias Locais

1 — A Direcção-Geral das Autarquias Locais, abre-
viadamente designada por DGAL, tem por missão a
concepção, estudo, coordenação e execução de medidas
de apoio à administração local e ao reforço da coo-
peração entre esta e a administração central.

2 — A DGAL prossegue as seguintes atribuições:

a) Assegurar os meios e os instrumentos necessários
ao apoio e à cooperação técnica e financeira entre a
administração central e a administração local autár-
quica, em articulação com as Comissões de Coordenação
e Desenvolvimento Regional (CCDR);

b) Acompanhar o processo de descentralização de
competências para as autarquias locais;

c) Acompanhar a articulação das CCDR com as autar-
quias locais na concretização dos programas operacio-
nais e de planeamento relativos às regiões do continente;

d) Coordenar e sistematizar as informações e pare-
ceres jurídicos prestados pelas CCDR sobre matérias
relacionadas com a administração local, promovendo
a respectiva uniformidade interpretativa;

e) Estabelecer critérios, em colaboração com os orga-
nismos competentes, relativos às transferências finan-
ceiras para as autarquias locais e respectivas associações,
as áreas metropolitanas, bem como sistematizar o res-
pectivo processamento;

f) Conceber e desenvolver sistemas de informação
relativos às autarquias locais no âmbito da gestão finan-
ceira, patrimonial, administrativa e do pessoal;

g) Coordenar a aplicação do plano oficial de con-
tabilidade das autarquias locais, propondo as normas
e os procedimentos necessários à uniformização, sim-
plificação e transparência do respectivo sistema con-
tabilístico;

h) Participar na elaboração de medidas legislativas
relativas à administração local autárquica e acompanhar
e apreciar os efeitos da respectiva aplicação, elaborar
estudos, análises e pareceres a pedido dos membros do
Governo e sistematizar as informações e os pareceres
jurídicos sobre matérias relacionadas com a adminis-
tração local autárquica, promovendo a sua uniformi-
zação interpretativa;

i) Acompanhar o funcionamento dos sistemas de
organização e gestão implantados na administração local
autárquica e propor as medidas adequadas à melhoria
das respectivas eficiência e eficácia, bem como acom-
panhar as actividades dos vários sectores da adminis-
tração central com incidência na administração local,
estabelecendo as necessárias articulações;

j) Prestar a informação e o apoio necessários à ins-
trução dos processos legislativos de criação, extinção
e alteração de autarquias locais e respectivas associações
e áreas metropolitanas;

l) Realizar a instrução de processos de declaração
de utilidade pública das expropriações e pedidos de
reversão;

m) Assegurar, em colaboração com as entidades com-
petentes, o acompanhamento das questões e o cum-
primento dos acordos relacionados com a administração
local autárquica aos níveis comunitário e internacional.

3 — A DGAL é dirigida por um director-geral, coad-
juvado por dois subdirectores-gerais.
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Artigo 17.o

Gabinete para os Meios de Comunicação Social

1 — O Gabinete para os Meios de Comunicação
Social, abreviadamente designado por GMCS, tem por
missão apoiar o Governo na concepção, execução e ava-
liação das políticas públicas para a comunicação social,
procurando a qualificação do sector e dos novos serviços
de comunicação social, tendo em vista a salvaguarda
da liberdade de expressão e dos demais direitos fun-
damentais, bem como do pluralismo e da diversidade.

2 — São atribuições do GMCS:

a) Apoiar o Governo na definição e na avaliação das
políticas públicas para o sector e para os novos serviços
de comunicação;

b) Propor as medidas normativas necessárias ao aper-
feiçoamento e à simplificação do quadro legislativo e
regulamentar, designadamente através do incentivo da
co-regulação e da auto-regulação;

c) Colaborar na definição e execução da política
externa nacional em matéria de comunicação social,
designadamente no que respeita à cooperação com os
países lusófonos e à representação do Estado Português
nos planos multilateral e bilateral;

d) Executar as medidas respeitantes à aplicação dos
sistemas de incentivos do Estado à comunicação social,
bem como assegurar a fiscalização do respectivo cum-
primento;

e) Promover a investigação no domínio do sector e
dos novos serviços de comunicação social, desenvol-
vendo as iniciativas e estabelecendo os protocolos de
associação ou de cooperação com entidades públicas
ou privadas que se revelarem adequados para esse efeito;

f) Exercer as competências de fiscalização, certifica-
ção e credenciação que lhe sejam cometidas por lei.

3 — O GMCS é dirigido por um director, coadjuvado
por um sub-director, cargos de direcção superior de pri-
meiro e segundo grau, respectivamente.

SECÇÃO II

Organismos da administração indirecta do Estado

Artigo 18.o

Instituto Nacional de Estatística, I. P.

1 — O Instituto Nacional de Estatística, I. P., abre-
viadamente designado por INE, I. P., tem por missão
a produção e divulgação da informação estatística oficial,
promovendo a coordenação, o desenvolvimento e a
divulgação da actividade estatística nacional.

2 — São atribuições do INE, I. P.:

a) Produzir informação estatística oficial, com o objec-
tivo de apoiar a tomada de decisão pública, privada,
individual e colectiva, bem como a investigação cien-
tífica;

b) Elaborar as Contas Nacionais Portuguesas, em arti-
culação com as demais entidades competentes;

c) Divulgar de forma acessível a informação estatística
produzida;

d) Coordenar e exercer a supervisão técnico-científica
e metodológica da produção estatística da sua respon-
sabilidade, bem como das entidades com delegação de
competências e dos Serviços Regionais de Estatísticas
das Regiões Autónomas;

e) Cooperar com as entidades nacionais que o soli-
citarem e com os organismos de outros Estados, da
União Europeia e das organizações internacionais, na
área da informação estatística.

3 — Junto do INE, I. P., funciona o Conselho Supe-
rior de Estatística.

4 — O INE, I. P., é dotado apenas de autonomia
administrativa.

5 — O INE, I. P., é dirigido por um conselho directivo
composto por um presidente e dois vogais.

Artigo 19.o

Agência para a Modernização Administrativa, I. P.

1 — A Agência para a Modernização Administrativa,
abreviadamente designada por AMA, I. P., tem por mis-
são identificar, desenvolver e avaliar programas, pro-
jectos e acções de modernização e de simplificação admi-
nistrativa e regulatória e promover, coordenar, gerir e
avaliar o sistema de distribuição de serviços públicos,
no quadro das políticas definidas pelo Governo.

2 — São atribuições da AMA, I. P.:

a) Contribuir para a definição das linhas estratégicas
e das políticas gerais relacionadas com a administração
electrónica, a simplificação administrativa e a distribui-
ção de serviços públicos;

b) Propor a criação e dirigir equipas de projecto, de
natureza transitória e interdepartamental, para concre-
tização, desenvolvimento e avaliação de acções de
modernização da Administração Pública, de simplifica-
ção administrativa e regulatória e de avaliação de encar-
gos administrativos da legislação;

c) Coordenar uma rede interministerial de agentes
de modernização e de simplificação administrativa;

d) Promover a realização de estudos, análises esta-
tísticas e prospectivas e estimular actividades de inves-
tigação, de desenvolvimento tecnológico e de divulgação
de boas práticas, nas áreas da simplificação adminis-
trativa e regulatória e da administração electrónica;

e) Mobilizar o potencial das tecnologias de informa-
ção e comunicação para apoiar a modernização da
Administração Pública, promovendo a articulação aos
níveis central, regional e local;

f) Estabelecer relações de cooperação, no âmbito das
suas atribuições, com outras entidades estrangeiras,
nomeadamente no quadro da União Europeia e dos
países de língua oficial portuguesa;

g) Contribuir para a simplificação dos ambientes regu-
latórios e para a promoção da qualidade dos actos nor-
mativos, em particular na vertente da sua avaliação
correctiva;

h) Promover a modernização da prestação e distri-
buição de serviços públicos orientados para a satisfação
das necessidades dos cidadãos e das empresas;

i) Gerir e desenvolver redes de lojas para os cidadãos
e para as empresas, em sistema de balcões multiserviços,
integrados e especializados, articulando com os sistemas
de atendimento em voz e rede.

3 — A competência relativa à definição das orien-
tações estratégicas da AMA, I. P., bem como ao acom-
panhamento da sua execução, é exercida em articulação
com o membro do Governo responsável pela área das
Finanças e da Administração Pública.

4 — A AMA, I. P., é dirigida por um conselho direc-
tivo, composto por um presidente e três vogais.
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Artigo 20.o

Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural, I. P.

1 — O Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo
Intercultural, I. P., abreviadamente designado por
ACIDI, I. P., tem por missão colaborar na definição,
execução e avaliação das políticas públicas, transversais
e sectoriais, relevantes para a integração social dos imi-
grantes e das minorias étnicas, bem como fomentar o
diálogo entre as diversas religiões, culturas e etnias.

2 — São atribuições do ACIDI, I. P.:

a) Promover o acolhimento e a integração social dos
imigrantes e das minorias étnicas, nomeadamente atra-
vés do desenvolvimento de políticas públicas, de centros
de apoio aos imigrantes e de parcerias com as asso-
ciações de imigrantes e as diferentes comunidades
migrantes;

b) Promover o diálogo intercultural e inter-religioso;
c) Estimular a participação cívica dos imigrantes e

das minorias étnicas;
d) Desenvolver acções de combate ao racismo e à

xenofobia, tendo em vista a eliminação de discrimina-
ções, nomeadamente em função da origem, da raça,
da etnia ou da religião;

e) Promover acções de divulgação e sensibilização da
opinião pública com recurso aos meios de comunicação
social, à edição de publicações e à manutenção de cen-
tros de informação aos imigrantes;

f) Promover a inclusão social de crianças e jovens
provenientes de contextos socio-económicos mais vul-
neráveis, em particular os descendentes de imigrantes
e minorias étnicas, tendo em vista a igualdade de opor-
tunidades e o reforço da coesão social.

3 — Junto do ACIDI, I. P., funcionam o Conselho
Consultivo para os Assuntos da Imigração e a Comissão
para a Igualdade e Contra a Discriminação Racial.

4 — O ACIDI, I. P., é dotado apenas de autonomia
administrativa.

5 — O ACIDI, I. P., é dirigido pelo Alto-Comissário
para a Imigração e o Diálogo Intercultural, equiparado
a subsecretário de Estado para efeitos de estatuto, remu-
neração e constituição de gabinete, coadjuvado por um
director, cargo de direcção superior de segundo grau.

Artigo 21.o

Instituto Português da Juventude, I. P.

1 — O Instituto Português da Juventude, I. P., abre-
viadamente designado por IPJ, I. P., tem por missão
apoiar a definição, execução e avaliação da política
pública governamental da juventude, procedendo à sua
concretização e promovendo a participação dos jovens
em todos os domínios da vida social.

2 — São atribuições do IPJ, I. P.:

a) Apoiar a definição da política pública para a juven-
tude, designadamente, através da adopção de medidas
de estímulo à participação cívica dos jovens em acti-
vidades sociais, culturais, educativas, cientificas, despor-
tivas, políticas e económicas e estimular a criatividade,
a capacidade de iniciativa e o espírito empreendedor
dos jovens;

b) Apoiar as associações de jovens e os grupos infor-
mais de jovens, nos termos da lei, mantendo actualizado
o Registo Nacional do Associativismo Jovem (RNAJ);

c) Conceber, criar e implementar programas desti-
nados a responder às necessidade e especificidades dos
jovens, nomeadamente, nas áreas de ocupação de tem-

pos livres, do voluntariado, do associativismo e da
formação;

d) Promover, criar e desenvolver programas de mobi-
lidade e intercâmbio para jovens, incentivando a sua
participação em organismos comunitários e internacio-
nais e em projectos de cooperação e desenvolvimento
social e económico;

e) Manter actualizado um registo dos objectores de
consciência e, quando necessário organizar o serviço
cívico dos objectores de consciência.

3 — Junto do IPJ, I. P., funciona o Conselho Con-
sultivo da Juventude.

4 — O IPJ, I. P., é dotado apenas de autonomia
administrativa.

5 — O IPJ, I. P., é dirigido por um presidente e dois
vice-presidentes, cargos de direcção superior de pri-
meiro e segundo grau, respectivamente.

Artigo 22.o

Instituto do Desporto de Portugal, I. P.

1 — O Instituto do Desporto de Portugal, I. P., abre-
viadamente designado por IDP, I. P., tem por missão
apoiar a definição, execução e avaliação da política
pública do desporto, promovendo a generalização da
actividade física, bem como o apoio à prática desportiva
regular e de alto rendimento, através da disponibilização
de meios técnicos, humanos e financeiros.

2 — São atribuições do IDP, I. P.:

a) Propor a adopção de programas que visem a inte-
gração da actividade física nos hábitos de vida quoti-
dianos dos cidadãos e apoiar técnica, material e finan-
ceiramente o desenvolvimento da prática desportiva;

b) Propor medidas tendo em vista a prevenção e o
combate à dopagem, à violência, ao racismo e à xeno-
fobia no desporto;

c) Propor e executar um programa integrado de cons-
trução e recuperação dos equipamentos e das infra-es-
truturas desportivas, em colaboração, designadamente,
com as autarquias locais, bem como pronunciar-se sobre
as normas de segurança desportiva a observar na sua
construção e licenciamento;

d) Promover a generalização do controlo médico-des-
portivo no acesso e no decurso da prática desportiva;

e) Assegurar a valorização e qualificação dos agentes
desportivos;

f) Proceder a actividades de fiscalização e emitir as
autorizações e licenças que lhes estejam cometidas por
lei e proceder às certificações e credenciações legal-
mente previstas.

3 — Junto do IDP, I. P., funciona o Conselho Nacio-
nal do Desporto.

4 — O IDP, I. P., é dirigido por um presidente e dois
vice-presidentes, cargos de direcção superior de pri-
meiro e segundo grau, respectivamente.

SECÇÃO III

Órgãos consultivos

Artigo 23.o

Conselho Superior de Segurança Interna

1 — O Conselho Superior de Segurança Interna é o
órgão interministerial de auscultação e consulta do Pri-
meiro-Ministro em matéria de segurança interna.
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2 — O Conselho Superior de Segurança Interna tem
a composição e as competências previstas na Lei de
Segurança Interna.

Artigo 24.o

Conselho Superior de Informações

1 — O Conselho Superior de Informações é o órgão
interministerial de consulta e coordenação em matéria
de informações.

2 — O Conselho Superior de Informações tem a com-
posição e as competências previstas na Lei Quadro do
Sistema de Informações da República Portuguesa.

SECÇÃO IV

Outras estruturas

Artigo 25.o

Sistema de Informações da República Portuguesa

Nos termos da Lei Quadro do Sistema de Informações
da República Portuguesa, abreviadamente designado
por SIRP, funcionam no âmbito da PCM:

a) O Secretário-Geral, órgão do SIRP directamente
dependente do Primeiro-Ministro, ao qual compete diri-
gir superiormente, através dos directores do Serviço de
Informações Estratégicas e de Defesa, abreviadamente
designado por SIED, e do Serviço de Informações de
Segurança, abreviadamente designado por SIS, no res-
peito da Constituição e da lei, a actividade de produção
de informações necessárias à salvaguarda da indepen-
dência nacional e dos interesses nacionais e à garantia
da segurança externa e interna do Estado Português;

b) O SIED, serviço público que se integra no SIRP,
que depende directamente do Primeiro-Ministro e que
tem por missão a produção de informações que con-
tribuam para a salvaguarda da independência nacional,
dos interesses nacionais e da segurança externa do
Estado Português;

c) O SIS, serviço público que se integra no SIRP,
que depende directamente do Primeiro-Ministro e que
tem por missão a produção de informações destinadas
a garantir a segurança interna e necessárias a prevenir
a sabotagem, o terrorismo, a espionagem e a prática
de actos que, pela sua natureza, possam alterar ou des-
truir o Estado de direito constitucionalmente estabe-
lecido.

Artigo 26.o

Gabinete Coordenador de Segurança

1 — O Gabinete Coordenador de Segurança é, nos
termos da Lei de Segurança Interna, o órgão especia-
lizado de assessoria e consulta para a coordenação téc-
nica e operacional da actividade das forças e serviços
de segurança, sendo ainda responsável por superinten-
der tecnicamente nos procedimentos da Administração
Pública.

2 — O Gabinete Coordenador de Segurança integra
o Gabinete Nacional SIRENE.

3 — Junto do Gabinete Coordenador de Segurança
funcionam a Autoridade Nacional de Segurança e o res-
pectivo gabinete, a qual tem por missão:

a) Garantir a segurança das matérias classificadas no
âmbito nacional e das organizações internacionais de
que Portugal é parte;

b) Exercer a autoridade de credenciação de pessoas
e empresas para o acesso e manuseamento de matérias
classificadas.

Artigo 27.o

Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergência

O Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emer-
gência tem por missão assegurar o planeamento e coor-
denação das necessidades nacionais na área do planea-
mento civil de emergência, com vista a fazer face a situa-
ções de crise ou de guerra, sendo a sua composição
e o funcionamento definidos em diploma próprio.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 28.o

Quadro de pessoal dirigente

São aprovados os mapas de dirigentes superiores da
administração directa e indirecta da PCM, constantes
dos anexos I e II ao presente decreto-lei, respectiva-
mente, do qual fazem parte integrante.

Artigo 29.o

Criação, extinção, fusão e reestruturação de serviços e organismos

1 — São criados os seguintes serviços e organismos:

a) O Gabinete de Estudos, Planeamento e Avaliação;
b) A Comissão para a Cidadania e para a Igualdade

de Género;
c) O Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo

Intercultural, I. P.;
d) A Agência para a Modernização Administra-

tiva, I. P.;
e) O Conselho Nacional do Desporto.

2 — É extinto, sem qualquer transferência de atri-
buições, o Secretariado de Apoio ao Jovem Empresário.

3 — São extintos, sendo objecto de fusão, os seguintes
serviços e organismos:

a) O Alto Comissariado para a Imigração e Minorias
Étnicas, a estrutura de apoio técnico à coordenação do
Programa ESCOLHAS, a Estrutura de Missão para o
Diálogo com as Religiões e o Secretariado Entreculturas,
sendo as suas atribuições integradas no ACIDI, I. P.;

b) O Gabinete do Serviço Cívico dos Objectores de
Consciência, sendo as suas atribuições integradas no
IPJ, I. P.;

c) Os Serviços Sociais da PCM, sendo as suas atri-
buições integradas nos Serviços Sociais da Administra-
ção Pública, no âmbito do Ministério das Finanças e
da Administração Pública;

d) O Instituto para a Gestão das Lojas do Cidadão,
sendo as suas atribuições integradas na Agência para
a Modernização Administrativa, I. P.;

e) A Comissão Nacional de Protecção Civil, que passa
a integrar a Autoridade Nacional de Protecção Civil,
no âmbito do Ministério da Administração Interna;

f) O Conselho Nacional contra a Violência no Des-
porto, o Conselho Superior do Desporto, e o Conselho
Nacional Antidopagem, sendo as respectivas competên-
cias integradas no Conselho Nacional do Desporto, junto
do Instituto do Desporto de Portugal, I. P.;

g) A Comissão para a Igualdade e para os Direitos
das Mulheres e a Estrutura de Missão contra a Violência
Doméstica, sendo as suas atribuições integradas na
Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género.
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4 — São objecto de reestruturação os seguintes ser-
viços e organismos:

a) A Inspecção-Geral da Administração do Território,
que passa a designar-se Inspecção-Geral da Adminis-
tração Local;

b) O Instituto da Comunicação Social, que passa a
integrar a administração directa do Estado, com a desig-
nação de Gabinete para os Meios de Comunicação
Social;

c) O Conselho Nacional de Planeamento Civil de
Emergência, sendo as suas atribuições relacionadas com
o sistema de protecção civil integradas na Autoridade
Nacional de Protecção Civil, no âmbito do Ministério
da Administração Interna.

5 — O Gabinete Nacional de Segurança passa a fun-
cionar no âmbito do Gabinete Coordenador de Segu-
rança.

6 — A Comissão de Acompanhamento das Repriva-
tizações é transferida para o âmbito do Ministério das
Finanças e da Administração Pública.

7 — O Conselho Nacional do Combate à Droga e
à Toxicodependência é transferido para o âmbito do
Ministério da Saúde.

8 — São ainda objecto de reestruturação os restantes
serviços, organismos e estruturas referidos nos arti-
gos 4.o, 5.o, 6.o e 7.o

Artigo 30.o

Referências legais

As referências legais feitas aos serviços e organismos
objecto de extinção, fusão e reestruturação referidos
no artigo anterior, consideram-se feitas aos serviços ou
organismos que passam integrar as respectivas atri-
buições.

Artigo 31.o

Externalização

1 — O Conselho Nacional da Ética para as Ciências
da Vida passa a funcionar no âmbito parlamentar em
termos a regular em diploma próprio.

2 — O Centro de Estudos e Formação Autárquica
deixa de integrar a administração central do Estado,
envolvendo a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses e a Associação Nacional de Freguesias, em
termos a regular em diploma próprio.

Artigo 32.o

Produção de efeitos

1 — As criações, fusões e reestruturações de serviços
e organismos previstas no presente decreto-lei apenas
produzem efeitos com a entrada em vigor dos respectivos
diplomas orgânicos.

2 — Exceptua-se do disposto no número anterior, a
nomeação dos titulares dos cargos de direcção superior
e dos órgãos de direcção dos organismos previstos nos
mapas anexos ao presente decreto-lei, a qual pode ter
lugar após a sua entrada em vigor.

3 — Nos casos de fusões, a nomeação prevista no
número anterior depende da prévia cessação de funções,
designadamente nos termos do número seguinte, de um
número pelo menos igual de dirigentes, assegurando
os dirigentes nomeados a direcção dos serviços e orga-
nismos objecto de fusão até à entrada em vigor dos
novos diplomas orgânicos.

4 — As comissões de serviço dos titulares de cargos
de direcção superior de serviços cuja reestruturação ou
fusão tenha sido determinada pelo presente decreto-lei
podem cessar, independentemente do disposto no n.o 1,
por despacho fundamentado, quando, por efeito da rees-
truturação ou fusão, exista necessidade de imprimir nova
orientação à gestão dos serviços.

Artigo 33.o

Diplomas orgânicos complementares

1 — Os diplomas orgânicos pelos quais se procede
à criação, fusão e reestruturação dos serviços e orga-
nismos da PCM devem ser aprovados no prazo de 90 dias
após a entrada em vigor do presente decreto-lei.

2 — Até à entrada em vigor dos diplomas orgânicos
a que se refere o número anterior, bem como aos que
procedem às operações de externalização previstas no
artigo 31.o, os serviços e organismos da PCM continuam
a reger-se pelas disposições normativas que lhes são
aplicáveis.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Julho de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Luís Filipe Mar-
ques Amado — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel
Pedro Cunha da Silva Pereira — Henrique Nuno Pires
Severiano Teixeira — Alberto Bernardes Costa — Fran-
cisco Carlos da Graça Nunes Correia — Manuel António
Gomes de Almeida de Pinho — Jaime de Jesus Lopes
Silva — Mário Lino Soares Correia — José António Fon-
seca Vieira da Silva — António Fernando Correia de Cam-
pos — Maria de Lurdes Reis Rodrigues — José Mariano
Rebelo Pires Gago — Maria Isabel da Silva Pires de
Lima — Augusto Ernesto Santos Silva.

Promulgado em 19 de Outubro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 23 de Outubro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO I

Cargos de direcção superior da administração directa

Número
de lugares

Cargos de direcção superior de 1.o grau . . . . . . . . . . . . 8
Cargos de direcção superior de 2.o grau . . . . . . . . . . . . 8

ANEXO II

Dirigentes de organismos da administração indirecta (1)

Número
de lugares

Cargos de direcção superior de 1.o grau . . . . . . . . . . . . 2
Cargos de direcção superior de 2.o grau . . . . . . . . . . . . 5
Presidentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Vogais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

(1) Não inclui o alto-comissário para a Imigração e Diálogo
Intercultural.


